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EDITAL Nº 001/2019 

 CHAMAMENTO PÚBLICO PARA AUTORIZAÇÃO DE EXPLORAÇÃO 

COMERCIAL DURANTE A 19ª FEIRA DO LIVRO 

 

 O MUNICÍPIO DE TORRES, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 

Carlos Alberto Matos de Souza, de acordo com as atribuições constantes no artigo 93, 

VI, da Lei Orgânica no Município de Torres, faz saber que receberá inscrições no 

período de 02 de setembro ao dia 09 de setembro de 2019, de pessoas jurídicas 

como livreiros, distribuidoras e editoras interessados em participar da 19ª FEIRA DO 

LIVRO, com o intuito de atender a demanda das Secretarias Municipais de Cultura e 

do Esporte e de Educação. 

A abertura dos envelopes recebidos, impreterivelmente, no período estabelecido no 

preâmbulo deste edital, ocorrerá dia 10 de setembro de 2019 às 14 horas, na sala 

de abertura de licitações na Prefeitura Municipal de Torres, 2º andar sito a Rua José 

Antônio Picoral, 79, Centro – Torres/RS.  

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Edital de Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de 

pessoas jurídicas atuantes no comércio de livros (livreiros, distribuidoras e editoras) 

interessadas em participar da 19ª Feira do Livro de Torres de acordo com os termos 

deste Edital e seus anexos. 

1.2. Serão selecionados até 06 (seis) proponentes para explorar os espaços 

destinados, utilizando-se de infraestruturas temporárias (bancas), com vistas a 

comercialização e divulgação de livros na 19ª Feira do Livro de Torres, de 23 a 27 de 

outubro de 2019. 

1.3. As bancas serão oferecidas pela organização da feira e ficarão localizadas na 

parte interna do Museu do Parque Estadual da Guarita. 

1.4. Serão permitidos uma caixa de saldos de 80 x 80 cm na lateral e um expositor 

com as mesmas dimensões. 

1.5. O regulamento da 19ª Feira do Livro de Torres estará à disposição na SMCE ou 

através do e-mail cultura@torres.rs.gov.br. 

Obs.: Os credenciados obrigam-se em cumprir o horário de exposição imposto 

pela Comissão Organizadora, sob pena de sanção. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. As proponentes devem possuir em seu ato constitutivo atividade compatível com 

a comercialização de livros (livreiros, distribuidoras, editoras, empresas de material 

educativo ou lúdico e alfarrabistas/sebo) e satisfazer as demais exigências contidas 

no Edital e seus Anexos; 

2.2. É vedada a participação: 

a) Aos integrantes da Comissão de Credenciamento, seus parentes consanguíneos, 

cônjuges ou pessoas com quem mantenham relações societárias. 

mailto:cultura@torres.rs.gov.br
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b) Aos Servidores Públicos Municipais, seus cônjuges e familiares com parentesco até 

3º grau. 

2.3. Será invalidada a participação de pessoa jurídica que: 

a) As empresas que possuam em seu quadro ou grupo, integrante da Comissão de 

Seleção – responsável pelo processo de seleção deste Edital ou qualquer integrante 

da Secretaria de Cultura e Esporte e Secretaria de Educação de Torres. 

b) Pessoas jurídicas impedidas por lei, na forma do art. 9º da Lei Federal nº 8.666/1993 

e especialmente, de pessoa jurídica cujo titular, dirigente, gerente, acionista ou 

controlador responsável técnico ou subcontratado, seja servidor do MUNICÍPIO DE 

TORRES, e/ou de pessoa jurídica que possua em seus quadros, como sócio, 

responsável técnico, empregado, ou profissional que esteja participando, por outra 

pessoa jurídica, deste processo de autorização de uso; 

c) Pessoas jurídicas concordatárias, ou em processo de falência ou de recuperação 

judicial; 

d) Pessoas jurídicas que estejam com o direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública em geral, e/ou com o MUNICÍPIO DE TORRES, suspenso ou 

vedado, ou, tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração 

Pública em geral e/ou com o MUNICÍPIO DE TORRES. 

2.4. Os participantes devem estar em dia com suas obrigações fiscais, cujos 

comprovantes poderão ser solicitados a qualquer momento. 

 

3. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 

3.1. O envelope contendo os documentos para habilitação deverá ser entregue e 

protocolado, das 8h às 11h e 30 min e das 13h às 17h30min, no período de 02 de 

setembro a 09 de setembro de 2019, junto a Diretoria de Atendimento ao Cidadão, 

localizado na Rua José Antônio Picoral, 79, Centro/ Torres (RS), fone 51 

3626.9150, não sendo aceito em momento ou local diverso ao constante neste edital.  

3.1.1. Os documentos de habilitação, acondicionados em envelope identificado, 

conforme especificado no Item 4, deverão OBRIGATORIAMENTE acompanhar, na 

forma de VOLUME FÍSICO, o processo a ser encaminhado a Prefeitura Municipal; 

3.2. Após o encerramento da inscrição, a Secretaria Municipal de Cultura e Esporte 

registrará em Ata, a análise da habilitação das proponentes interessadas; 

3.3. As cópias do presente Edital e de seus Anexos poderão ser obtidas no site: 

www.torres .rs.gov.br . 

 

4. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

4.1. Dos Documentos de Habilitação (Obrigatórios) 

4.2. O Município não aceitará envelopes e documentos recebidos em local diverso do 

especificado no item 3.1. O envelope a ser entregue no balcão da Diretoria de 

Atendimento ao Cidadão (Item 3.1) deverá conter na parte frontal externa a seguinte 

inscrição: 
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EDITAL Nº 001/2019 – 19ª FEIRA DO LIVRO DE Torres.  

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: NOME E CNPJ 

 

 

ENVELOPE – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: NOME E CNPJ 

4.3. O ENVELOPE DEVERÁ CONTER OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

a) FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO, conforme o ANEXO II; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou Ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social e devidas alterações Contratuais ou Contrato Social Consolidado em 

vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; ou no caso 

de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores ou Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

c) Comprovação de inscrição e de situação cadastral no CNPJ emitida via internet, 

com data de emissão não superior à 180 (cento e oitenta dias); 

d) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do 

paragrafo único do Art. 11 da lei 8.212, de 24 de julho de 1991.  

f) Prova de Regularidade da empresa para com a Fazenda Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, com abrangência de todos os tributos; 

g) Prova de regularidade dos tributos estaduais junto à Fazenda Estadual, da licitante; 

h) Prova de regularidade emitida pela Justiça do Trabalho (TST), através da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, disponível no site: 

http://www.tst.jus.br/certidao;  

i) Declaração assinada pelo responsável da empresa que: (ANEXO III) - atende ao 

disposto no Artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme Decreto 

Federal n.° 4.358; -está ciente das condições para participação do edital, concordando 

com os termos do credenciamento; -não está temporariamente suspensa de participar 

em licitação e impedida de contratar com a administração, não foi declarada inidônea 

para licitar ou contratar com a administração. 

4.3.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, por cópia 

autenticada por tabelião ou por funcionário do Município ou publicação em 

órgão de imprensa oficial. Sendo que os documentos emitidos em meio 

eletrônico, serão tidos como originais, estando sua validade condicionada a 

verificação de autenticidade pela Administração. 

4.3.2. Termo de Compromisso, conforme o anexo IV deste edital. 

 

 

 

http://www.tst.jus.br/certidao
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5. DA SELEÇÃO E RESULTADOS 

5.1. A seleção das propostas será realizada de acordo a análise dos documentos para 

habilitação. 

5.2. Os participantes serão considerados inabilitados quando não apresentarem os 

documentos exigidos e/ou não atenderem ao disposto no item 4.3, deste Edital. 

5.3 São critérios para desempate, em ordem eliminatória de preferência, para 

ocupação de 06 (seis) espaços. 

 

CRITÉRIO PONTUAÇÃO 

Exploração comercial satisfatória na realização de 

Feira do Livro no Município de Torres, comprovado 

através de atestado fornecido pelo Município de 

Torres. 

 

5 pontos 

Maior tempo de exploração comercial satisfatória em 

realizações da Feira do Livro no Município de Torres, 

comprovado através de atestado fornecido pelo 

Município de Torres.  

 

01 ponto para cada 

edição até o limite 05 

pontos 

Maior tempo de exploração comercial satisfatória em 

realizações de Feira do Livro em outras localidades, 

comprovado através de atestado fornecido pessoa 

jurídica de direito público ou privado. 

 

01 ponto para cada 

edição até o limite 05 

pontos 

 

OBS: PONTUAÇÃO MÁXIMA 15 PONTOS. 

a) No caso de empate, se dará sorteio público; 

5.4. Cada critério de avaliação terá o limite de 05 pontos totalizando 15 pontos. 

5.5. Será realizada a seleção de acordo com o somatório de pontos, sendo classificada 

em primeiro lugar e assim sucessivamente na ordem de classificação a licitante que 

obtiver maior pontuação, até a ocupação dos 06 (seis) espaços disponibilizados. Os 

demais habilitados ficarão classificados em lista de suplência. 

5.6. As propostas homologadas serão divulgadas no Mural Oficial do Município de 

Torres e no site www.torres.rs.gov.br  

5.7. Da decisão da Comissão da Secretaria de Cultura e Esporte quanto à análise dos 

documentos de habilitação ao credenciamento, caberá recurso administrativo em 05 

(cinco) dias úteis, a contar da publicação do resultado, na Rua José Antônio Picoral, 

79 Centro, das 8h às 11h30 min e das 13h às 17h30min, mediante protocolo. 

 

6. DA COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO 

6.1. As inscrições dos interessados, acompanhados dos documentos listados neste 

Edital, serão analisadas pela Comissão de Credenciamento, designados através da 

Portaria nº 623/2019. Serão exigidos todos os documentos previstos no item 4.3 deste 

Edital. 

http://www.torres.rs.gov.br/
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6.2. Compõe a Comissão de Credenciamento: 

a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Cultura e Esporte;  

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Turismo; 

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Educação; 

d) 01(um) representante da Secretaria Municipal de Fazenda (Diretoria de Compras e 

Licitações).  

e) 01 (um) representante do Sistema Fecomércio/RS Sesc/Senac. 

6.3. Cabe à Comissão de Credenciamento o julgamento e definição dos contemplados 

deste processo seletivo, bem como a análise dos recursos apresentados. 

6.4. Em todas as etapas serão emitidas atas circunstanciadas. 

 

7. DA CESSÃO DE ESPAÇO 

7.1. As bancas serão fornecidas pelos realizadores do evento. 

7.2. A definição da ocupação de cada um dos 06 (seis) espaços disponíveis na 19ª 

Feira do Livro de Torres se dará via sorteio público entre as proponentes habilitadas e 

selecionadas até o limite supracitado; 

7.3. O sorteio para definição da localização de cada livreiro na 19ª Feira do Livro de 

Torres será realizado no Museu do Parque Estadual da Guarita, 01 (um) dia antes do 

início do evento, dia 22 de outubro de 2019. 

7.4. A empresa que não estiver presente na reunião destinada ao sorteio das 

localizações das bancas, automaticamente deverá aceitar o local destinado pela 

Organização da Feira. 

 

8. DA PUBLICIDADE 

8.1. O Edital poderá ser examinado e adquirido, no site: www.torres.rs.gov.br; ou 

solicitado via e-mail: cultura@torres.rs.gov.br  

8.2. Os resultados e demais decisões e/ou comunicações, serão publicados no mural 

oficial da Prefeitura de Torres e/ou no site www.torres.rs.gov.br. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES 

9.1. Do Preço pela Uso dos Espaços 

9.1.1. As empresas selecionadas deverão fornecer como contrapartida o valor de 

R$600,00 (seiscentos reais), podendo ser 20% em livros a serem entregues à 

Secretaria Municipal da Educação, em um prazo de no máximo 10 (dias) úteis a contar 

da divulgação do resultado, e, o restante do valor deverá ser realizado depósito e o 

comprovante enviado pelo e-mail cultura@torres.rs.gov.br, conforme segue: 

Prefeitura Municipal de Torres – Parque Estadual da Guarita 

Banrisul 

Agência: 0955 

Conta Corrente: 04.04207001 

CNPJ: 87.876.801/0001-01 

 

9.1.2. Caso essa entrega não ocorra no prazo estipulado a empresa estará 

automaticamente impedida de participar na próxima feira do livro de Torres. 

http://www.torres.rs.gov.br/
mailto:cultura@torres.rs.gov.br
http://www.torres.rs.gov.br/
mailto:cultura@torres.rs.gov.br
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9.2 Do Local de Execução 

9.2.1 A 19ª FEIRA DO LIVRO DE TORRES será realizada na área do Museu do 

Parque Estadual da Guarita, no Município de Torres, local onde serão determinados 

os espaços públicos para instalação das estruturas temporárias (bancas). 

9.3. Da Vigência 

9.3.1. A 19ª FEIRA DO LIVRO DE TORRES ocorrerá de 23 a 27 de outubro de 2019 

conforme tabela a seguir: 

Dia/Mês /Ano Dia da Semana Horário 

23/10/2019 Quarta-feira 9h às 22h 

24/10/2019 Quinta-feira 9h às 22h 

25/10/2019 Sexta-feira 9h às 22h 

26/10/2019 Sábado 9h às 20h 

27/10/2019 Domingo 9h às 18h 

 
9.4. Da Metodologia de Execução: 

9.4.1. As Autorizatárias Deverão: 

9.4.1.1. Iniciar a montagem das infraestruturas temporárias (bancas) no dia 

22/10/2019, a partir das 8h. 

A referida atividade e o posterior abastecimento do local deverão ser concluídos até o 

final do dia 22/10/2019; 

9.4.1.2. A desmontagem dar-se-á somente após o encerramento da feira, no dia 

27/10/2019; 

9.4.1.3. Manter a disponibilização dos respectivos produtos à venda pública, mesmo 

em ocorrendo chuvas nos dias destinados a Feira do Livro; 

9.4.1.4. Abster-se de comercializar quaisquer publicações que atentem à dignidade do 

ser humano; 

9.4.1.5. Abster-se de realizar propaganda de caráter político, religioso, e/ou filosófico, 

ainda que atinente a publicação colocada à venda no local; 

9.4.1.6. Limitar-se a utilização do espaço que lhe for destinado, e, em frente ao 

mesmo, deixar livre o corredor para passagem do público em geral; 

9.4.1.7. Observar as orientações do Plano de Prevenção Contra Incêndio, e abster-se 

de fazer uso, no local que lhe for destinado, de aparelhos eletrodomésticos com 

resistência, e/ou que necessitem de botijões de gás liquefeito de petróleo, de sorte a 

evitar quedas de energia e outros sinistros; 

9.4.1.8. Abster-se de comercializar, no local da Feira do Livro, produtos a ela 

impertinentes, como alimentos, maletas, cartões, pôsteres ou outros que não 

reconhecidos como material literário; 

9.4.1.9. Responsabilizar-se, isolada e integralmente, pela segurança do respectivo 

espaço, procedendo a sua abertura e fechamento nos horários estabelecidos; 

9.4.1.10. Abster-se de discussões em público com outros livreiros; 

9.4.1.11. Somente proceder à divulgação oral dos respectivos produtos, sob o 

acompanhamento dos organizadores da Feira do Livro. 

9.4.1.12. Respeitar integralmente o REGULAMENTO GERAL DA FEIRA DO LIVRO 

DE TORRES. 
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10. Da Gestão e Fiscalização 

10.1. Do Gestor 

A gestão do presente instrumento ficará a cargo da Secretaria de Cultura e Esporte, 

tendo como principal atribuição garantir que a empresa cumprirá o objeto do Termo de 

Autorização de Uso resultante do processo de seleção em termos quantitativos e 

qualitativos, assim como acompanhar e fazer cumprir as obrigações do pagamento 

estipulado. 

10.2. Da Fiscalização do Objeto 

A Fiscalização ficará a cargo da Comissão Organizadora da 19ª Feira do Livro de 

Torres. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. A inscrição implica a aceitação, por parte do participante, de todas as disposições 

presentes neste Edital e de seus anexos, em relação às quais não poderá alegar 

desconhecimento. 

11.2. Se a data e/ou o local da 19ª Feira do Livro de Torres for alterada, será definida 

pela Secretaria de Cultura e Esporte e Secretaria de Educação juntamente com a 

Comissão Organizadora data e local para realização do Evento, sem ônus ao 

Município. 

11.3. Os participantes são responsáveis pelas informações e declarações constantes 

na inscrição bem como pela veracidade e autenticidade dos documentos 

encaminhados, ficando o Município de Torres eximido da responsabilidade civil e penal 

decorrente da execução da apresentação. 

11.4. Os participantes selecionados autorizam o Município de Torres a utilizar, 

institucionalmente sua imagem na mídia impressa, na Internet e em outros materiais 

de divulgação da 19ª Feira do Livro de Torres, sem ônus para o Município a este título. 

11.5. Informações e esclarecimentos poderão ser solicitados pelo telefone (51) 

3626.9150 ou e-mail: cultura@torres.rs.gov.br  

11.6. São partes integrantes do presente Edital os anexos: 

ANEXO I – Regulamento Geral Feira do Livro de Torres; 

ANEXO II – Formulário de Inscrição; 

ANEXO III – Declaração; 

ANEXO IV – Termo de Compromisso; 

ANEXO V – Modelo de Declaração. 

 

Torres, 29 de agosto de 2019. 
 
 
 
 
 

Carlos Alberto Matos de Souza,                            Fernando Nery da Rosa, 
Prefeito Municipal.      Secretário de Cultura e Esporte. 
 

 
 

ANEXO I – REGULAMENTO GERAL 

mailto:cultura@torres.rs.gov.br
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19ª FEIRA DO LIVRO  

23 A 27 DE OUTUBRO DE 2019 
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ANEXO II – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
19ª FEIRA DO LIVRO  

23 A 27 DE OUTUBRO DE 2019 
 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO PARTICIPANTE: 
 
Nome da entidade/razão social: 
____________________________________________________________________ 
 
Responsável pela banca: 
____________________________________________________________________ 
 
PIS/PASEP: _________________________CPF:____________________________ 
 
RG: ____________________ Órgão expedidor: _____ CNPJ: __________________ 
 
Endereço:___________________________________________________________ 
 
Bairro: _________________ CEP: _______________ Cidade: _________________ 
 
Fone/Fax: _____________________________ Celular: _______________________ 
 
E-mail: _________________________________________________________________ 
 
2. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
a) Já participou da Feira do Livro de Torres? (  ) Sim (  ) Não 
Quando? (citar respectivas datas) 
____________________________________________________________________ 
 
b) Há quanto tempo participa de Feiras de Livros? Cite as principais (anexar documentação 
comprobatória). 
____________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
________________________________ 
 
b) Marque as editorasas que serão comercializadas na sua banca: 
(  ) Ática (  ) Dublinense (  ) Moderna (  ) Saraiva 
(  ) Belas letras (  ) Intrínseca (  ) Objetiva (  ) Salamandra 
(  ) Boitempo (  ) Iluminuras (  ) Paulinas (  ) Sextante 
(  ) Cia das Letras (  ) Leya (  ) Record (  ) Scipione 
(  ) Cosacnaify (  ) L&PM (  ) Rocco (  ) Vozes 
 
 
Outras:____________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
____________________________________________ 
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c) Tipos de livros a serem vendidos: 
(  ) Literatura infantil (  ) Técnicos 
(  ) Literatura juvenil (  ) Livros usados 
(  ) Literatura para adultos (  ) Outros: 
(  ) Religiosos (  ) Outros: 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO 
19ª FEIRA DO LIVRO  

23 A 27 DE OUTUBRO DE 2019 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
A EMPRESA _____________________________________________inscrita no 

CNPJ n°__________________________ por intermédio de seu representante legal o 

(a) Sr. (a). _____________________________________________ portador (a) da 

carteira de identidade n° ___________________e do CPF n° 

____________________ DECLARA: 

- sob as penas da lei e para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei n° 8.666, 

de 21 de junho de 1.993, atendendo a norma constitucional do Art. 7º, inciso XXXIII, 

da Constituição Federal, conforme Decreto Federal n.° 4.358 ; que não utiliza mão de 

obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para realização de trabalhos 

noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão 

de obra direta ou indireta de menores de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

- está ciente das condições para participação do edital, concordando com os termos 

do credenciamento; 

- não está temporariamente suspensa de participar em licitação e impedida de 

contratar com a administração, não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com 

a administração; 

- comprometo-me a participar da 19ª Feira do Livro do Município de Torres, que 

ocorrerá de 23 (vinte e três) a 27 (vinte e sete) de outubro do ano de 2019, em 

conformidade com o Edital e Regulamento Geral da Feira 2019. 

   

 

Torres, RS, ____ de ___________ de 2019. 
 

 

 

 

 

_____________________________________ 
ASSINATURA DO PARTICIPANTE 
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ANEXO IV – TERMO DE COMPROMISSO 

19ª FEIRA DO LIVRO  
23 A 27 DE OUTUBRO DE 2019 

 
 

 
 
Eu, _____________________________________________________, portador do RG de no 

__________________________, inscrito no CPF sob o nº _____________________, neste 

ato representando a empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ 

sob o nº _________________________, com sede a rua/av. 

________________________________________________________, comprometo-me a 

participar da 19ª  FEIRA DO LIVRO DO MUNICÍPIO DE TORRES, que ocorrerá de 23 (vinte 

e três) a 27 (vinte e sete) de outubro do ano de 2019, em conformidade com o Regulamento 

da Feira 2019, com o Termo de Referência, com as normas do Edital nº001/2019, a qual tem 

total conhecimento. 

 
Torres, RS, ____ de ___________ de 2019. 

 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
ASSINATURA DO PARTICIPANTE 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


